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6.4 O candidato que não comparecer ao local da prova ou que não tenha atendido o estabelecido 
no item 6.2 e 6.3 deste Edital, estará automaticamente eliminado do concurso, independentemen-
te das razões apresentadas.

6.5 O candidato deverá assinalar as respostas da prova escrita no Cartão-resposta. O candidato assu-
me plena e total responsabilidade pelo preenchimento do cartão-resposta e pela sua integrida-
de e em nenhuma hipótese haverá substituição desse cartão, salvo em caso de defeito em sua 
impressão.

6.6 Na correção do Cartão-resposta será atribuída nota 0 (zero) à questão, sob as seguintes situações:

a) Com mais de uma opção assinalada;
b) Sem qualquer opção assinalada;
c) Com emenda ou rasura;

6.7 Será eliminado da prova de título de especialista o candidato que:

a) Ausentar-se do recinto da prova escrita após ter assinado a lista de presença sem permissão 
da banca examinadora, ou praticar ato de incorreção ou descortesia para com qualquer exa-
minador, executor ou auxiliares incumbidos da realização da prova escrita;

b) Utilizar qualquer tipo de fonte de consulta;
c) For surpreendido em comunicação verbal, escrita ou gestual com outro candidato;
d) Quebrar o sigilo da prova escrita mediante qualquer sinal que possibilite a identificação;
e) Não devolver o cartão-resposta ao término da prova;
f) Ausentar-se durante a prova escrita do local sem acompanhante determinado pela banca 

examinadora, após ter assinado a lista de presença;
g) Deixar de assinar a lista de presença;
h) Utilizar processos ilícitos na realização da prova escrita, comprovados posteriormente median-

te análise por meio de recursos eletrônicos, estatísticos, mecânicos, visuais, sonoros ou grafo-
técnicos, nesse caso a prova escrita será objeto de anulação e automaticamente o candidato 
será eliminado do processo para obtenção do Título de Farmacêutico Especialista em Oncolo-
gia, sem prejuízo das cominações legais civis e criminais deles decorrentes;

i) Se recusar a entregar aos aplicadores, antes do início da prova, o telefone celular, calculadora, 
tablet, palmtop ou qualquer outro meio que possibilite a comunicação;

j) Será eliminado o candidato que, durante a aplicação da prova escrita praticar atos contra as 
normas ou a disciplina.

k) Ausentar-se definitivamente da sala de aplicação de prova sem aviso prévio a comissão
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6.8 O candidato que não observar o disposto no item 6.7 insistindo em sair do local de aplicação da 
prova escrita antes do horário permitido, deverá assinar um termo desistindo do Concurso e, caso 
se negue, deverá ser lavrado um Termo de Ocorrência, testemunhado por 02 (dois) outros candi-
datos, pelos fiscais e pelo executor.

6.9 A prova impressa não será disponibilizada em nenhuma hipótese aos candidatos que realizaram 
a prova a mesma será disponibilizada ao candidato que der entrada com pedido de recurso. Será 
fornecida uma prova em formato PDF pela comissão no período do recurso. O email de solicita-
ção é o ney.ensino@sobrafo.org.br. 

6.10 O candidato só poderá sair definitivamente da sala de onde se aplica a prova após 01 hora de iní-
cio da mesma, caso contrário poderá se enquadrar no item 6.8. 

6.11 A prova objetiva terá duração de 4 (Quatro) horas.

6.12 PROGRAMA DA PROVA 

1) As bases da oncologia clínica 
• Ciclo celular e locais de ação dos fármacos antineoplásicos 
• Carcinogênese, 
• Resposta imune e câncer
• Principais alterações genéticas - Mutações e polimorfismo

2) Epidemiologia do câncer no Brasil 
3) Estadiamento do Câncer
4) Características físico-químicas dos medicamentos utilizados no tratamento e controle do Câncer
5) Farmacologia dos medicamentos utilizados no tratamento e controle do câncer

• Medicamentos clássicos
• Medicamentos biológicos e biossimilares

6) Segurança do paciente
7) Farmacovigilância em Oncologia.

• Conceitos
• Graduação dos efeitos adversos
• Queixas técnicas 
• Reações adversas dos principais sistemas (Trato gastrointestinal, alterações hepatobiliar, pele, 

sistema respiratório, função renal e vias urinárias, sistema hematopoiético, Sistema nervoso 
central e periférico, metabolismo e distúrbios nutricionais)

8) Farmacoeconomia



SOCIEDADE BRASILEIRA DE FARMACÊUTICOS EM ONCOLOGIA   |   EDITAL PARA PROVA DE TÍTULO DE 2019 10

9) Farmácia Clínica em Oncologia e Cuidados Farmacêuticos em Oncologia.
• Avaliação da prescrição dos medicamentos antineoplásicos e adjuvantes.
• Cálculo e correção de doses relacionados as funções hepáticas e renais
• Orientações gerais dispensação e reconciliação

10) Interações medicamentosas com medicamentos antineoplásicos e adjuvantes
11) Protocolos quimioterápicos de tumores sólidos e hematológicos de adultos e crianças

• Adultos: Tumores Sólidos: Cancer de próstata, pulmão, intestino (cólon e reto), Cabeça e 
pescoço, mama, colo do útero, estômago e melanoma 

  Tumores hematológicos: Leucemias agudas e crônicas, Linfomas e Mieloma Multiplo
• Pediatria: Tumores sólidos: Sistema nervoso central e Sarcomas ósseos 

  Tumores hematológicos: Leucemias agudas, Leucemia Mielóide Crônica e linfomas.
12) Preparo, fracionamento e logística dos medicamentos antineoplásicos e adjuvantes (Orais e 

injetáveis)
13) Qualificação do fornecedor
14) Garantia e controle de qualidade dos medicamentos antineoplásicos injetáveis de grande e 

pequeno volume.
15) Biosegurança
16) Infraestrutura e funcionamento de uma unidade de preparo de medicamentos estéreis e 

citotóxicos

CurriCulum vitae
(C.v.)7

Todos os candidatos devem enviar o Curriculum Vitae a secretaria da SOBRAFO obedecendo ás nor-
mas de montagem conforme o item 7.1. Não serão avaliados Curriculum Vitae que não obedecerem 
ás normas de montagem, ficando o candidato sem pontuação deste item da prova de título. 

O material impresso, este deverá ser ordenado de forma que cada bloco tenha a lista dos títulos, numera-
dos e acompanhados das fotocópias, também numeradas para identificação e enviar para o endereço, 
Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia, Rua Amaral Gurgel,447 sobre loja 01 São Paulo – SP 
CEP:01221-001. Não incluir títulos que não tenham relação direta com a área de Oncologia.

Se o candidato não tiver nenhum título em algum Bloco, deverá incluir uma folha com o nome do bloco e 
escrever NENHUM TÍTULO.

A pontuação máxima da prova de título será de 100 (Cem) pontos. A pontuação mínima para aprovação 
nessa etapa será 50 pontos

7.1 FOLHA DE ROSTO: CURRICULUM VITAE - NOME DO CANDIDATO 
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Bloco 1  Identificação do candidato: Nome - data e local de nascimento - data e local de formatura, 
número de inscrição no conselho de Farmácia, número da carteira de identidade e recibo de 
quitação da anuidade da SOBRAFO. Há obrigatoriedade de ser membro da sociedade para ins-
crever-se no processo de obtenção do título de farmacêutico especialista em oncologia.

Bloco 2 Estágio na área de Oncologia, PODENDO SER CURRICULAR OU EXTRA CURRICULAR NA 
GRADUAÇÃO OU PÓS-GRADUAÇÃO, em serviços reconhecidos, com carga horária mínima de 
180 horas, sob apresentação de atestado, declaração ou certificado em papel timbrado, onde 
conste a carga horária do estágio e o descritivo das áreas de atividade. Não serão pontuados 
estágios com carga horária inferior a 180 horas. A CÓPIA DO DOCUMENTO DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE AUTENTICADA.

Bloco 3 Anos trabalhados na área de Farmácia em Oncologia COMPUTADO APÓS O 3º ANO de 
atividade na área. Atuação efetiva em Oncologia após a graduação, não sendo computado 
estágio. Anexar documento (s) comprobatório (s) do tempo de atuação. Para farmacêuticos 
de instituição privada, filantrópica ou pública, enviar declaração oficial da instituição, em papel 
timbrado, ratificando atuação na área, assinado pela Direção Geral, apresentando endereço, 
telefones ou outros meios de comunicação dos declarantes e da instituição e cópia da car-
teira de trabalho do candidato com o registro da atividade. No caso de residência na área 
de Oncologia, enviar diploma ou documento equivalente como comprovante de carga 
horária. A CÓPIA DO DOCUMENTO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE AUTENTICADA.

Bloco 4 Participação em Jornadas, Workshops, Simpósios e Congressos na área de Oncologia, 
reconhecidos, apoiados ou promovidos pela SOBRAFO, entidades oficiais ou sociedades afins 
(SLAOP, SBOC, SOBOPE, SBC, ASCO, ESMO, CFF, CRF, etc), com prazo de validade de 10 anos. 
Não serão aceitos eventos que não estejam diretamente relacionados com oncologia 
ou que não tenham reconhecimento de entidades e sociedades oficiais. SERÃO ACEITAS 
CÓPIAS SIMPLES DOS CERTIFICADOS ORIGINAIS.

Bloco 5 Este bloco está subdividido em 02 tópicos (SERÃO ACEITAS CÓPIAS SIMPLES DOS DOCUMEN-
TOS ORIGINAIS).

a) Aulas ministradas, palestras ministradas, Conferências ministradas, coordenação de 
eventos científicos. jornadas, workshops, simpósios e congressos na área de Oncologia, 
organizados, apoiados ou reconhecidos pela SOBRAFO ou tema apresentado relacionado 
à área de Oncologia. Os certificados de participação, ou documento semelhante, devem 
identificar o participante o evento e o tema, bem como o apoio/reconhecimento da 
SOBRAFO ou entidades oficiais e sociedades afins (SLAOP, SBRAFH, SBOC, SOBOPE, SBC, 
ASCO, CFF, CRF, etc), com prazo de validade de 10 anos. Não serão aceitos eventos que 
não estejam diretamente relacionados com oncologia ou que não tenham reconhe-
cimento de entidades e sociedades oficiais.

b) Coordenação de cursos de pós-graduação na área de oncologia, professor respon-
sável por disciplina de graduação ou pós-graduação na área de oncologia, aulas 
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ministradas sobre oncologia em cursos de graduação ou pós-graduação, precep-
toria de graduação e pós-graduação. Não serão aceitas atividades docentes e peda-
gógicas que não estejam diretamente relacionados com Oncologia. As atividades devem 
ser devidamente formalizadas pelas instituições de ensino superior e estar relacionada 
com a área de Oncologia, descrevendo a carga horária ou período, aluno ou residente 
ou turma a qual foi realizada a aula, instrução ou coordenação. Serão aceitos para este 
tópico somente as atividades exercidas nos últimos 10 anos.

Bloco 6 Este bloco está subdividido em 03 tópicos (SERÃO ACEITAS CÓPIAS SIMPLES DOS DOCUMEN-
TOS ORIGINAIS).
a) Trabalhos apresentados em eventos científicos (autor e co-autor) A participação 

deve ser em congressos na área de Oncologia (comunicação oral ou pôster) ou tema 
apresentado relacionado à área de Oncologia sendo que os certificados de participação, 
ou documento semelhante, devem identificar o participante , o evento e o tema, bem 
como o tipo de participação

b) Participação em bancas examinadoras e orientação de trabalhos de conclusão de 
curso (TCC), dissertação de mestrado e tese de doutorado. Não serão aceitas orien-
tações e participação em bancas examinadoras de TCC e dissertações ou teses que não 
estejam diretamente relacionados com Oncologia. Os certificados de participação, ou 
documento semelhante, devem identificar o participante, o título do trabalho e a data de 
apresentação. 

c) Publicações, em revistas científicas e livros, na área de Oncologia ou áreas afins 
desde que sejam indexadas. Listar em ordem cronológica. Anexar cópia da primeira 
página de cada publicação. Não serão aceitos artigos que estejam em processo de apro-
vação pela revista.

Bloco 7 Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento na área de Oncologia, reconhecidos, apoiados 
ou promovidos pela SOBRAFO, entidades oficiais ou sociedades afins (SLAOP, SBOC, SBRAFH, 
SOBOPE, SBC, ASCO, CFF, CRF, etc), com prazo de validade de 10 anos, sendo que os certifica-
dos de participação, ou documento semelhante, devem identificar o participante , o evento e 
o tema, bem como o apoio/reconhecimento das entidades oficiais citadas. Não serão aceitos 
eventos que não estejam diretamente relacionados com oncologia ou que não tenham 
reconhecimento de entidades e sociedades oficiais. SERÃO ACEITAS CÓPIAS SIMPLES 
DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS 

Bloco 8 Curso reconhecido de Especialização latu-sensu (mínimo de 360 horas) ou Residência (MEC) 
na área de oncologia. Mestrado ou Doutorado de cursos reconhecidos pela CAPES e MEC e 
com TCC, Dissertação ou Tese na área de Oncologia. A CÓPIA DO DOCUMENTO DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE AUTENTICADA. NÃO SERÃO ACEITOS CURSOS NO FORMATO A 
DISTÂNCIA (EAD) PARA ESTE BLOCO.
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7.2 PONTUAÇÃO DO CURRICULUM VITAE:
A pontuação será de no máximo 100 pontos, assim distribuídos:

Bloco 01 Zero pontos 

 Bloco 02

Máximo de 05 pontos 
  de 180 a 300 h: 01 pontos
  de 301 a 500 h: 02 pontos
 de 501 a 700 h: 03 pontos
 de 701 a 960 h: 04 pontos
 acima de 960 h: 05 pontos

 Bloco 03 Máximo de 20 pontos 
04 pontos por ano a partir do 3º ano de prática em Oncologia. 

 Bloco 04

Máximo de 15 pontos
01 ponto por evento com menos de 04 h
02 pontos por evento entre 04 e 08h
03 pontos por evento com mais de 08h.

 Bloco 05 Máximo de 15 pontos 

Aulas ministradas, Palestras ministradas, Conferências ministradas, coordenação de eventos científicos.
03 pontos por atividade até 04 horas 
05 pontos por atividade acima de 04 horas 
05 pontos por coordenação de evento com 01 dia de duração
15 pontos por coordenação de evento com 02 ou mais dias de duração

Coordenação de cursos de pós-graduação na área de oncologia, professor responsável por disciplina de graduação ou 
pós-graduação na área de oncologia, aulas ministradas sobre oncologia em cursos de graduação ou pós-graduação. 
Preceptoria de graduação ou pós-graduação.
02 pontos por preceptoria. Máximo de 2 preceptorias por semestre, máximo de 10 pontos para este item
03 pontos por aula ministrada 
05 pontos por responsabilidade de disciplina
15 pontos por coordenação de curso

 Bloco 06 Máximo de 20 pontos 
a) Trabalhos apresentados em eventos científicos (autor e co-autor) 
04 pontos por trabalho na qualidade de autor ou orientador 
02 pontos como co-autor 

b) Participação em bancas examinadoras e orientação de trabalhos de conclusão de curso (TCC), disserta-
ção de mestrado e tese de doutorado
10 pontos por orientação
05 pontos por participação em bancas examinadoras

c) Publicações, em revistas científicas e livros, na área de Oncologia ou áreas afins desde que sejam indexadas
20 pontos organizador de livro e/ou editor científico de revistas indexada.
10 pontos por artigo e/ou capítulo de livro na qualidade de primeiro autor e/ou revisor de revista científica indexada
05 pontos por artigo e/ou capítulo de livro como co-autor.
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 Bloco 07

Máximo de 15 pontos
03 pontos por curso com carga horária inferior a 40 horas
05 pontos por Curso de Atualização (MÍNIMO DE 40 HORAS até 180 horas)
10 pontos por Curso de Aperfeiçoamento (MÍNIMO DE 180 horas).

 Bloco 08

Máximo de 10 pontos
10 pontos por Curso de Especialização em Oncologia 
10 pontos por Residência.  
10 pontos por Mestrado.
10 pontos por Doutorado.

divulgação do gabarito8
O GABARITO DA PROVA ESCRITA SERÁ DIVULGADO NO SITE DA SOBRAFO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS 
A REALIZAÇÃO DA PROVA.

lista dos aprovados9
A LISTA DE APROVADOS SERÁ DIVULGADA NO SITE DA SOBRAFO EM ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS APÓS A 
REALIZAÇÃO DA PROVA.

Casos omissos10
OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA COMISSÃO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA DA SOBRAFO.

reFerênCias reComendadas 11
a) Guia para notificação de reações adversas em oncologia / Sociedade Brasileira de Farmacêuti-

cos em Oncologia - SOBRAFO ; Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA . -- 2. ed. 
-- São Paulo : Conectfarma Publicações Científicas, 2011.

b) I Consenso Brasileiro para Boas Práticas de Preparo da Terapia Antineoplásica / Sociedade 
Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia – Sobrafo. – São Paulo: Segmento Farma, 2014.

c) RDC 220, de 21 de setembro de 2004, que dispõe sobre boas práticas de manipulação de 
preparações antineoplásicas
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d) RDC 67, de 8 de outubro de 2007, que dispõe sobre boas práticas de manipulações de pre-
parações magistrais e oficinais para uso humano em farmácias

e) RDC 50, de 21 de fervereiro de 2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planeja-
mento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assisten-
ciais de saúde.

f) Referência: RDC Nº 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas de Geren-
ciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências.

g) Brasil. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora 32 – Segurança e saúde 
no trabalho em serviços de saúde. Brasília: Portaria MTE 485, 2005.

h) RDC 565, de 6 de Dezembro de 2012 que dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º da Resolu-
ção/CFF nº 288 de 21 de março de 1996.

i) National Institute of Occupational Safety & Health (NIOSH). NIOSH List of Antineoplastic and 
Other Hazardous Drugs in Healthcare Settings 2016.

j) International Society of Oncology Pharmacy Practicioners Standards Committee. ISOPP stan-
dards of practice. Safe handling of cytotoxics. J Oncol Pharm Pract. 2007;13:1-81

k) Brunton, Laurence L., Hilai-Dandan, Randa: Manual de Farmacologia e Terapêutica de Good-
man & Gilman – 2ª Ed., Artmed, 2015

l) Manual De Bases Técnicas Da Oncologia – Sia/Sus - Sistema De Informações Ambulatoriais. 
23ª Edição. Outubro De 2016

m) Portaria Nº 529 cd 1º de Abril de 2013, Institui o programa nacional de segurança do paciente
n) Almeida, JRC. Farmacêuticos em oncologia: uma nova realidade. Rio de Janeiro: Atheneu, 

2017.
o) Ministério da Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia. Distrito Fede-

ral: Ministério da Saúde, 2014.
p) Bonassa, EMA; Gato, MIR. Terapêutica Oncológica para Enfermeiros e Farmacêuticos. São Pau-

lo: Atheneu, 2012.
q) RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 428, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017
r) RN nº 387, de 28 de outubro de 2015
s) NR 32/2005 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

sites e links 
reComendados 12

• www.sobrafo.org.br
• www.inca.gov.br
• www.nccn.org
• www.isopp.org
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• US National Library of Medicine. NHI. Genetics Home Reference.  
Acesso: https://ghr.nlm.nih.gov/gene/KRAS

• Protocolo de Segurança na Prescrição, uso e Administração de Medicamentos. 
Acesso:https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/
seguranca-na-prescricao-uso-e-administracao-de-medicamentos

• US National Library of Medicine. NHI. Genetics Home Reference. 
Acesso: https://ghr.nlm.nih.gov/gene/ERBB2 

• Instituto para práticas seguranças no uso de medicamentos – ISMP.  
Acesso: http://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2015/12/V4N3.pdf

• WHO – World Health Organization. The importance of pharmacovigilance. Safety. Monito-
ring of medicinal products. 2002. United Kingdom. 52 p. 
Acesso: http://apps.who.int/medicinedocs/en/d/Js4893e/

• BC Cancer Agency. 
Acesso:  http://www.bccancer.bc.ca/pharmacy-site/Documents/4Module3_HazardousDrug-
CleanroomStandards.pdf

• National Comprehensive Cancer Network. NCCN Guidelines version 3.2018. Antiemesis. 
Acesso: https://www.nccn.org/professionals/physician_gls/default.aspx

•  Overcoming chemotherapy resistance in prostate cancer.  
Acesso:   https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/21680545
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anexos13

ANExO A

Prova Para a Obtenção de Título de Farmacêutico Especialista em Oncologia 

Requerimento de Prova

IDENTIFICAÇÃO

Nome completo:  ...................................................................................................................................................................................... ,

RG ........................................................................................CPF ................................................................... , venho por meio desta 

solicitar a Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia a inscrição na Prova de Título de Far-

macêutico Especialista em Oncologia que ocorrerá dia 23/08/2019 durante o Seminário Regional da 

SOBRAFO 2019 que ocorrerá na cidade de São Paulo - SP. 

Telefone: ( ......) .........................................................................................

Celular:    ( ......) ..........................................................................................

e-mail:  .........................................................................................................

Data ........../........../...................  

.....................................................................................................
Assinatura
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ANExO B

Prova Para a Obtenção de Título de Farmacêutico Especialista em Oncologia 

 

Formulário de Recurso da Prova de Títulos (currículo)

IDENTIFICAÇÃO

Nome completo:  ......................................................................................................................................................................................

Nº de Inscrição: .......................................................................................

SOLICITAÇÃO

Para recurso ao gabarito, o candidato deverá indicar o qual bloco e título deseja recorrer.

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

ARGUMENTAÇÃO (Se precisar pode utilizar o verso)

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

NÃO ESQUECER DE ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA JUSTIFICATIVA.
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ANExO C

Prova Para a Obtenção de Título de Farmacêutico Especialista em Oncologia 

 

Formulário de Recurso da Prova de Títulos (Prova escrita)

IDENTIFICAÇÃO

Nome completo:  ......................................................................................................................................................................................

Nº  de Inscrição: ......................................................................................

SOLICITAÇÃO

Para recurso ao gabarito, o candidato deverá indicar o nº da questão, a resposta do gabarito oficial e a 

sua resposta assinalada na prova.

Nº da Questão:  ..........................................................................................................................................................................................

Resposta do Gabarito:  ..........................................................................................................................................................................

Resposta do Candidato:  .......................................................................................................................................................................

ARGUMENTAÇÃO (Se precisar pode utilizar o verso)

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................................................................

NÃO ESQUECER DE ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA JUSTIFICATIVA.


